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Toma-se público que a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Íealizz;Íit Dispensa de Licitação
em razão do VALOR, com critério de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), na hipótese do

artigo 75, inciso I, nos termos da Lei 14.133, de l'de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis.

DA FORMALIZAÇÃO DE CON LTAS E ESCLARECIMENTOS

E-mail: licitacaoía'r'a rzeaalegre.ce.gov.br

I - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa

visando a Contratação de serviços para construção de poços amazonÍls nos Distritos e na Sede Rural

do Município de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de Obras e Urbanismo, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus

anexos.

2. DA PARTIC IPACÃO NA DISPENSA

2.1 - Poderão participar desta Díspensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja
v compatível com o objeto destâ contratação, regularmente estabelecidos no Pais, que satisfaçam todas

as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n' 12312006.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.I - que não atendam às condiçôes deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
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subcontratado, quando a contÍalação versar sobre obra, serviços ou fomecimcnto de bens a ela
necessários;

c) pessoa flsica oujuídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contrataÍ em
deconência de sanção que lhe tbi imposta;

d) aquele que manteúa vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos teÍrnos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
f1 pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aviso, tenha sido

condenadaj udicialmente, com tÍânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3. 1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empÍesas integrantes do mesmo gtupo econômico.
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" tambem ao fomecedor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica oujuridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização
fraudulenta da personalidade juídica do fomecedor;

2.3.4 - Organizzções de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n' 74612014-TCU-Plenário); e

2.4 - Poderão participaÍ exclusivamente microempresas € empÍesas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no País, que atuem no râmo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e noÍTnas contirlas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os criterios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado
destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei

Complementar n" 12312006, com a redação dada pela Lei Complementar n' 14712014, aplicado, na

oportunidade, em conformídade com o Aí. 4o, da Lei 14.133121.

J. DO TNGRESSO §A DISPT] SA I] T]}-\'IO DA PROPOSTA

3. I - O fomecedor interessado em participaÍ deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma deste item.
3.2 - O fomecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará,
através do e-mail licitacao@varzeaalesre.ce.gov.br, ou ainda de forma presencial ou via postal, a
proposta de preços, com a descrição do objeto e o preço, alé a dala e o horário estabelecidos para
recebimento.

3.2. I - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal e na sala do Setor de Licitações,
localizada na sede da Prefeitura Municipl de Várzea Alegre/cE, com endereço na Rua Deputado
Luiz otacílio coneia, 153 - centro, várzea AleEe/cE, cEp : 63.540-000, no horôrio das 08:00hrs
âs l4:00hrs em dias úteis até o dia 0l de eb I de 2024 ou enviadas atÍavés do e-mail
licitacao@varzeaaleqre.ce. .br. até a mesma data, após esse prazo, o pÍocesso estará ence
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para o recebimento de novos orçamcntos, de maneira que a Prefeitura Municipl de Várzea Alegre/CE
garanta o andamento do processo de contrataçâo,

3.3 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o pÍeço, vinculam a

Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributános, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços ou na entrega do produto.

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referênciar Projeto base e este Aviso de

Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fomecer os

produtos nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contÍatual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

4 - DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PRECOS

4.1 - O Agente de ContÍatação e stra equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as

PROPOSTAS DE PREÇOS.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá

conter na p6rte externa os seguintes dizeres:

A
Prefeitura Municipal de Vá.rzea Alegre/CE - Secretaria de Obras e Urbanismo

Dispensa de Licitaçãa rP 2024.03.22.1.

\-/ Proposta de Preços

Raáo Sooial do Proponente

CNPJ do Proponente

E-mail do Proponente

4.3 - O encenamento do rec€bimento das propostas de preços ooorÍerá de forma automátioa ao Íinal
da data indicada, sem qualqueÍ possibilidade de prorrogação e úo havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5. DO JI,]LGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5.1 - O cnterio de julgamento adotado será o MENOR PRECO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
5.2 - Encenada a fase de recebimenlo das propostas, será veriÍicada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para & contrauçAo.
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5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condigões mâis vantâjosas-

5.3.1 - Neste caso, seÍá encamínhada contÍaproposta ao fomecedor que tenha apÍesentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contÉtação.
5.3.3 - Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado seni Íegistrado na ata do procedimento

da Dispensa.

5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último preço.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - nâo obedecer às especificaçôes tecnicas contidas no Prqeto Básico;
5.5.3 - apresentar pÍeços inexequíveis ou peÍÍnanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6 - Serâo consideradas inexequiveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do § 4" do art. 59 da Lei
14.13312021e da Instrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

5.7 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.8 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planitha poderá ser aj ustada pelo fornecedor, no pr.vo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.8.1 - O ajuste de que frata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a
substiância das propostas.

5.9 - A proposta final deverá ser apresentada em via única, com os pÍeÇos ajustados ao menor lance,

redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entreliúas, devendo ser

datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável tecnico do proponente devidamente
identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail.
5.9.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico
do proponente devidamente identificado.
5.10 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua
apresentação.

5.I I - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no
respectivo orçamento básico.

5.12 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação
do Grupo/subgnrpo/serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitilrio e o preço total, em algarismo
e preço GLOBAL do orçamento, cronograma fisico-financeiro, demonstrativo de taxa de Beneficiose
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e Despesas Indiretas - BDI, planilha de encargos sociais, assim como da composição de todos os
custos unitários dos serviços, devendo tais planilhas e composições serem assinadas pelo responsável
tecnico da empresa proponente, sob oena de desc lassificacão da mesma
5.12.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e
quântidade, conforme item anterior, deverâo ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados
nas planilhas fomecidas conjuntaÍnente a este Aviso de Dispensa de Licitação, não sendo permitido
ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos).

5.12.2 - O valor total de cada item indicado no oÍçamento detalhado deverá ser o produto da
multiplicaçâo do preço unitário pela respectiva quantidade.

5.l3 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do pcríodo de validade da proposta, ou seja, §Q
(ressenta) dias, e oaso persista o interesse do Municipio, este poderá solicitar a pronogação da
validade da proposta por igual prazo.

5.14 - Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à execução do objeto.

5. l5 - Apos a apresentação da proposta não cabeni desistência, sob pena de aplicações de possíveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.
5.16 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçAo de uma proposta que

atenda a este Aviso de Dispensa e seus anexos.

5.17 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciani a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

ó - DA HABILII'ACÃO

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habiliação serão solicitados do fomecedor mais
bem classificado da fase de lances, conforme a seguir:

ó.1.1 - Habilitaçto Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditívos, devidamente registrado na

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompaúada de documentos de eleição de seus administradoÍesl
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, dwidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) InscriçEo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoía em
exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
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a) Prova de inscríção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CMJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal. se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
Í) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçôes contríbeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

a.l) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

b) Certidâo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribüdor da sede do licitante.

6.1.4 - Qualificação Técnica

a) Oualifi cacão Écnico-orofissional:

a.l) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho pÍofissional competente,

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características

semelhantes, para fins de contratação.

b) Oualifi cacão técnico-ooeracional:

b.l) Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,

\./ que demonstre(m) capacidade opeÍacional na execução de scrviços similares de complexidade

tecnológica e opeÍacional equivalente ou superior.

c) Indicação do pessoal técnico, das insalações e do aparelhamento adequados e disponiveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe tecnica que

se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaraçito formal.
c.l ) Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão partieipar da obra ou
serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experíênoia
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
d) Registro ou inscrição na enüdade profissional competente.

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçôes e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
f) Em sede de diligência, poderâo ser requisitados documentos complementares, no sentido de
compÍovar o que esüí sendo atirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;
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6.1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores
de I 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de l4 (quatone) anos, nos termos do inciso
XXXIII, do Art. 7' da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei;
6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão

seÍ apÍesentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda
que integÍante do mesmo grupo econômico.
6,1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma

forma que não conste preüsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
6.1.7.1 - Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.
6.2 - Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participaÇão, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sítio do !!!pq@l!!g
aof.aops.tcu.gov.br
6.2,1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento
à condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fomecedor
será convocado a encaminluíJos, em formato digital, apos solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habüitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apÍesentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Dispensa Eletrônica.
6.5.1 - Na hipótese de o fomecedor úo atender iàs exigências para a habilitação, o ôrgão ou entidade
examinará a proposta subs€quente e assim sucessívamente, na ordem de classíficação, até a apuÍação
de uma proposta que atenda ris especiÍicações do objeto e as condições de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o lomecedor será habilitado.
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7-DACO RÀ'I'ACÃO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçâo, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalcnte.
7 .2 - O adjúicatÁno terá o prazo de 02 (dois) dies úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sançôes previstâs neste Aviso de Dispensa de Licitação.
7.2. I - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminháJo, mediante correspondência por meio
eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolüdo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

7 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela

Administração.
7 .2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empeúo ou instrumento

equivalente podení ser prorrogado I (uma) vez, por ígual período, por solicitação justificada do
adjudicat'ário e aceita pela Adminisfiação.
7.3 - O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitidâ à empresa adjudicatária,
implica no reconhecimento de que:

7.3. I - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições <la ki no 14.133, de 2021.

7.3.2 - A contÍatada se vincula a suâ proposta e às previsôes contidâs no Aviso de Dispensa de
Licitação e seus anexos.

7 .3.3 - A contratada recoúece que as hipóteses de rescisâo são aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei n" 14.133121 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

7.4 - O futuro ContÍato terá vigência de até 3l de dezrmbro de 2024. contados a partir da sua
assínatura, podendo ser prorogado nos teÍmos da Lei Federal n 14,1332021 .

7 .5 - o prazo para execução da obra/serviço será de O2.{!qig}ryq, contados a partir da emissão da
Ordem de Serviços expedida pelo Contratante.

E-DAS§ANCÔES

8 l ' §erâo consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas prevístas no art. 155 da Lei no
14.13312021, gaÍÊntida a prévia e ampla defesa.
8.2 - O fomecedor que cometer quaisquer das infiações discriminadas no art. 155 mencionado no
item anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência, pela infração do inciso I do ciado artigo 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
b) Multa dc até l0o/o (üz pôr eento) sobrÊ o valor estimado do(s) lotc(s)/itcm(s) prejudieado(s) pelg
eonduta do fomecedor, por guêlquÊÍ infragão dos ineisos I ao XI do rcretao art. issl

Q-
Rua Dep, Lute OfacÍlío Corrcía, $3 - Cdntro - e4p: 61,51e-0o0 - Váraca Atdr/re/eB
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c) Ímpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
lederativo que tiveÍ aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II
ao MI do citado artigo 155, quando não se justificaÍ a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitBr ou controtar. que impedirá o responsável de licitar ou
contÍatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireto de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. nos casos dos incisos VIII ao XI do referido
artigo 155, bem como nos demais cssos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais gÍeve,

8.3 - Na aplieagâo das sanções serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometída;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes:
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventuâlmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantiâ prestada, quando houver, ou será cobÍada j udicialmente.
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, nâo exclui, em hi$tese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9-DASD CÕES GERAIS

9.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficiâl da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre-

@enoDiáriooficialdosMunicípiosdoEstadodoCearáAPRECE'
9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;

9.2.2 -Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitaçâo,
conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo
não conste neste Aviso de Dispensa de Licitaçâo, deverá ser atendido o prazo indicado p€lo agente
competente da Administração na respectiva notificação.
9.5 - Caberá ao fomecedor acompanhar as operações, f,rcando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente translerida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo honírio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

Rua Dep. Luiz Otacílio Correi4 l'j - Ce\tro - CEp: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE

contrário.

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

ttttt



t*ttr

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

ÇNPJ 07. 539.27310001 -58

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habiliação, â Administração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a lodos, atribuindo-lhes validade e eficácia paÍa fins de

habilitação e classificação.

9,9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entÍe os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Adminístração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçâo e apresentâção de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.
v 9.ll - Em caso de diveÍgência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecera as deste Aüso.
9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) sení(ão) dirulgada(s) a(s) Ata(s).

9. l3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação

pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de

Dispensa de Licitação seni o da Comarca de Vázea Alegre/CE.

l0 - IX)s AI\tExos

10.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Projetos

ANEXO Il - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declarações

\-, ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Yinzea AlegrelCE,22 de março 2024.

EI do Correia
Despesas

Secretaria Municipal e Urbanismo

Rua Dep. Luiz Otacílío Correi4 tS3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea AIegre/CE

arco
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ANEXO I

PROJETOS

Rua Dep. Lulz OtacÍlío Correia, ,53 - Centro ^ CEp: 6j.S4o-ooo - Vârzea ALegre/CE

"Várzea Alegre Tetra d.o Amor F'raterno"
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Govêíno de
.VÁRZEAATEGRE

]!IE1!IORI.4I, Df,SCRMI\O E ESPECIFICÂCÔI,S TÉCNICAS

OBJETO:
O presente rnemorial tem por objetivo descrever de forma sucinta os serviços de CONSTRUÇÃO DE
POÇOS AMAZONAS NOS DTSTRTTOS E NA SEDE RURAL DO Ml.tNICÍptO DE VÁRZEA
ALEGRE-CE.

PROJETOS:
A execução da presente obrra deveú obedecer a iotegral e rigorosamente aos projetos, especifieações e

detalhes que serâo fomecídos ao construtoÍ com todas as caracteristicas necessárias a perfeita execução

dos serviços.

NORMA§:
Fazem parte integÍante deste, independente de transcriçâo, todas as normas, especificaçôes e métodos

da Associação Brasíleira de Nonnas Tecnicas (ABNT) que teúam relação com os serviços objeto do

contÍato.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:
A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e

administrativa necessií,ria, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e serviços.

A responsabilidade tecnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente

habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - (CAU).

MATERIAIS, MÀO DE OBRA E EQTIIPAMENTOS:
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idônea, de

rnodo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento dos serviços. Deverá ter no

Canteiro todo o equipamento mecânico e ferramental necessiírios ao desempenho dos serviços.

DrsPosrÇÔEs GERATS:
Estas especificações têm por objetivo estabelecer e detenninar condiçôes e tipos de materiais a seÍem

empregados, assim como fomecer detalhes construtivos acerca dos servigos que ocorrerão por ocasião

da obra. Qualquer discrepâncía entÍe estâs especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela

fiscalização.

r.0 coNSTRrrÇÃo DE PoÇos AMAZONAS

r.l ESCAVAÇÃO
As escavações necessárias à construçâo serão executadas de modo a não ocasionar danos à vida,

a propriedades ou a ambos. A escavação será feita de forma mecânioa com escavadeira hidÍáulica.

t.2 ANEL EM coNcRETo ARMADo J[--L
Antlré Moreira de Carvalbo

Eog. Civil
ú8,A53271t@
RNP0613148355

ã
\



)

Goveíno de
vÁnz:l aLEGRE

As manilhas devem ser produzidas de acordo com projeto estrutural em anexo, com diâmetro de

3,00 m.

O empilhamento da mesmas devera ser feito com auxilio de guindauto hidráulico muque, afim
de garantir encaixe e eütar danos nas paredes da mesma.

I,3 TAMPA PRE MOLDADA
A tampa será construídâ em concreto annado, espessura 10,00cm. A tampa de visita scrá

confeooionada em conoreto armado nas dimcnsôes 0.60 x 0.60m, espessura 5,00 cm.

1,4 DRAGAGEM
Em caso do afloranento do lençol freático, deverá ter na obra uma draga pâÍa que seja feito o

processo de dragagem no auxilio das demais etapas da construçâo.

1.4 REATERRO
A operação de reaterro das cavas deverá ser precedida da retirada de entulhos, água, lama e

quaisquer detritos orgânicos que possam se decompor e provocar recalques fuhros. O reaterro deverá

ser executado em material de boa qualidade, ísento de matéria oÍgânica, compactado manualrnente

(com uso de soquetes) e eÍn camadas não superiores a 20 on.

Várzea Alegre-CE, FEVEREIRO de 2024
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o6RA: COI{STnUçÂO O€ POçOS AMAZOT{AS Í{OS O|§ÍR|TOS E Í{^ 5EDE RUnÁr OO MUt{tCíptO O€ V^AZEÂ AI.EGXT{E.
MurrcÍPlo: vÁnzEA atEGRE - cE

ETD€NKO: O§ITÍTO§ E SEDE RURA, VÁRZTA AIEGiE . CE

PRKo BA§E: sEntiÁ 2A,l E §lÍ{APl CE - |IOVEUIBRO 2023, c/DÊSoxEnAçÃO

€s(avÂçio MEcÂNtzÂDA oE varÂ
coM PRor. MAtoR euE45 M aÍt
6,0 M(MÉora MoNTANÍI E

rusÂNTt/uMÂ coMPosrçlo PoR

TRECHO', ESCAVADfl RA (1,2 M3),
tÂNG. DT 1,5 M A 2,5 M. EM SOTO

DE 1A CÂIr60RtÁ, EM IOCÀS COM
arro ftlvtt DE rNTERFEnlNclA.

AÍ_O2l2O2r

Âs 2,8r8,30 2,W4 5Ct% RS 1.4r9,15R§ 1,419,15 50

ANEL TM CONCSETO ARMADO,
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ALTURA OI O,9O M

R9 86.253,@ 19,L2* \qx i5 43,126,10 to.x RS 43.126,50
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ORÂGAGEM ltrlCLUlNOO

MoBrUzÂçÃo/DtsMoBfl "rzaçÃo DA

DSAGA

9.327,21RS 8,56% 50% R5 4.663,61 wx Rs 4.663,61

REArE RRo c/coM PAcraçÃo
M[cl rcÀ Ê coNTRoLE, MAÍtRrAl

DÀ VALA

2.269,96RS 2,08* 50% R5 1.1a,r,98 5016 RS r.134,98

R9 109.018,62 50,@96 R5 í.509,31 50,@96 R5 í.509,31
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o8RÂ: CONÍRUçiO OE POçpS Á /TAZONÂS NO§ OrÍRtÍOS E NÂ 5EDE RURAL DO MUNrcíptO OE VÁÂZEA ÂrrGRE{Ê.

C ?rj (MtI l,7,539.27!rc0o!ó!

nrr ot uÍ oo tuEol clllo conÉrÂ ú3.a!f,no- (lp,6:r.54000

MUNICíPIO: VÁÀZEÁ 
^IICÂE 

. c€
Et{oEREçp: O|SÍRiÍOS E 

'EOE 
8URÁt V^82 

^liGRE, 
CE

PREçp gASE: SEI FR^ 2!.1 E slNÂPl cÍ . l{oltEMDRo 2O!3, C/DESOÍII€RAçÃO

1.í, OOOEO EICAVA9ÀO MÊCANIZADA DE VALÂ COM PROF. MAIOR QUE 
',5 

M ATÊ ô,0 M(MÊOIA MONTANTE E JU3ANTEA,MA
coMPosçÁo PoR TRECHO), ESCAVADETRA (1,2 M3), LARG, OE 1,5 M A 2,' M, Et SOLO DE íA CAÍEGOR|À EM LOCATS COM ALTO
NIVEL DE rNrÊRFERÊNca aF_oz2o2í (Ms)

Equipamonlo Cuslo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PRECO UNITARIO TOTAL
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SÕBRE
ESTEIFAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO
OPERACIONÀL 21 Í, POTêNCIA BRUTA 155 HP
- cHt DtuBNo. ÂF 06,2014

SINAPI cHl 0,02530000 RS 92,52 FS 2,s4

ESoAVADETRA HroRÁulrcÂ sosnÉ
ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO
opERACToNAL 2r Í. poTÊNcrA BRUTA r5s Hp
- cHP otuRNo. AF 06/2014

S NÂPI CHP 0,02330000 R$ 251,2s R$ 5,85

TOTÀI Fduiôâmênrô Crnrô HôrÁriô. RSAlq
FONTE UNIO coÉFtctÊNÍE PREÇO UNITARIO TOÍAL

88316 SERVENTE COM
COMPLEMENTARES

SINÂPI H 0,04860000 R$ 0,s0R$ 18,62

TôTÀl MÀô .tê Ohrâ.ôm Fh.ârôôr Ptoqo
R3 9.09

88907

1.3. 16086 TAMPA PRE-MoLDADA coM Dols FURoS DE 0,60M, D = 3,16M (UN)
Materlal FONTE UNID COEF'CIENTE PREÇo uNnÁRro ÍOÍAL

TAMPÁ PRE.MOLDADA COM OOIS FUHOS DE
0.80M. 0 = 3.18M

SEINFEA UN 1,00000000 R§ 1.282,5500 R$ 1.282,5500

TOTAL Mrtrrlrlr R0 1.2E2,5500
VALOR Rt 1.282,5s

16086

i.4. ca283 DRAGAGEM tNcLU|NDo MoBtLtzaçÂo,oEsMoBtLtzÂÇÃo DA oRÂGA (M3)

Ilaterirl FONÍE UNID COEFICIENTE PREÇo UNITÁRIo TOTAL
t81ú9 DRAGAGEM INCLUINDO

MoBrLrzACÁoiDESMoBrLrzAcÁo DA oFAGA
SEINFRA M3 1,00000000 R$ 2S,8800 B$ 29,880ô

R3 29 aA{)0
VALOR: R3 29,E8

í.2, 0O0í256I ANEL EM CONCRETO ARMADO, USO, PARA FOSSAS SEPrlCAg E SUMIOOUROS, sEI,t FUNOO, OIAMETRO INÍERNO DE 3,OO

M E ALTURA OE O,5O M (UN)

I tNtô Íô-rÀt
0001256

I
SINAPi UN R$ 1.327,9S R$ 1.327,99

ÍOTAL Material: Rl 1.327,99
Rt I 327.9S

I;TI:ETÍ:NTFTII:R':TTIINIÍíIíT.T

í.5. C2920 REATERRO C'COMPACTAÇÂO MECANrcA, E CONTROLE. MÂÍERIAL DA VALA (M3)

TOÍAL
r07ü6 CÂMINHÁÔ TANOUE 6 OOO IICHP) SEINFRA H 0,03500000 R$ 1A1,0407 R$ 6,3679
1o725 C'MPACTAOOB OE PLÂCA VIBHATÔRIA HP 7

(cHP)
SEINFRA H B$ 171830,03500000 B$ 49 094í

TOTAL Equipomenlo Custo Ho.ário: R§ 8.0862
Máo dê Obr! FONTE UNID COEFICIENTE PRECO UNITÁRIO TOTAL

12543 SEBVENTE SEINFRA H 1.05000000 RS 18 4600 R$ 19.3830
ÍOTÂL Máo dc Obrú: R§ 19,3830

vÂizEA ÂtfGRE-GE, ,^NEtRo oE 202{

:fA[lEEmEE[EEriEBtl tLIÍT\TII-'I'FIT'I{iFÍIT:EFT WTÉI

. \_,
a,runffia;r*m

tDs. ciülq&A53271tCB
RNP 0613 t4835;

$âlellâl
IANEL EM CONCRETO ARMADO LISO PARÀI

lrosses seclcas E suM,DouRos, sEMl
lFUNDo, DTAMETBo TNTERNo DE 3,00 M El

lruruna 
oe o.so u 

I

,r**arl

VÀLOR:

88S08

Mâo do ,ru ooÍI Encãrqoi Complomontarc!
ENcÂRGosl
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PREFETTURA MU tcrpru- oe vÁnzea aTEGRE-CE

CNPr: (MF): 07.539.27!0no7-§
RUA DEpurADo tulz orAcÍuo coRREtA, 153 -
CENTRO - CEP: 63.54(Hm

4

OBRA: CONSTRUÇÀO DE POçOS AMAZONAS NOS DISTRITOS E NA SEDE RURAL DO
MUNICiPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE,

MUNICIPIO: VÀRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO] DISTRITOS E SEDE RIIRAL, VÁRZEA ALEGRE . CE

COD DESCRIÇÃO vo

Despesas Indiretas

Administração Central 3,43

Despesas frnanceiras 0.94

R Riscos 1,00

AC

DF

Beneticio

s+G Garantia./rcguror 0,28

I tucro 6,14

I Impostoi t3.l 5

PIS 0,65

COFINS 3,00

tss 5.00

CPRB ( 4,5%, Àpenas quando tivcr desoneraçi 4.50

t3,t5

29.90o/o

TOTAL DOS IMPOS'I'OS

iBDI =

VARZEA ALEGRE-CE, JANEIRO DE 2024

ÁndÍé Moreira de e
nng. Ciül

CREA 532?7/CÊ
RNP0i6lll4r1.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
EsraDo Do CEARÁ

Ruo Dêpulodo tl,r Olocíio CoíÍalo, 153 ' C.nlÍo - CEf: $.m-mo
Ct{Pl: 07.53r.273l00o'l -58 - Vórz.o Alêgr.-CE @).rÀãifiaLGGRE

oBRA; CON8TRUÇÃO DE POÇOS AMAZONAS NOS DTSTRTTOS E NA SEOE RURAL OO MUNrclpro OE VÁRZ EA ALEGRECE.
uNtclPto: vÁRzEÂ aLEGRE - cE

ENDE R O: DISTRITOS E SEDE VÁRZEA ALEGRE. cE

VARZEA ALEGRE.cE, JANEIRo DE 2024

c

m#ç;i;,
nng. Civil

CREA 53277lCT
RÀÍP01(Ilt{Â.

ENCÂRGOS S0ClArS

TABELA O27,IA
côDlgo oE6cRlçÀo

HORISIA 1( MENSAUSTÀ Í
GRUPO A

INSS 0.@ 0m
A2 sEsr 1.50 150

SENAI 100 I,m
INCRA 0.20 020

060 0,60SÉBRAE

2.50 2.*s úRro ÊDUcAÇÀo

SEGURO DE ÂCIDENÍES 3@ 3,00

E00 a.mFGÍS

sEcoNcr 0,00 0.@

ENCARGOS SOCtAtS BASTCOS 16,80 16,80

ORUPO B

,7,85 0.@B1 DESCANSO SEMANAL REMUNÊRAOO
0.00FERIADOS 3.71

83 AUXiLIo ENFERMIoÂOE 087 066

84 13. sAúRro 11,@ ô.33

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 005

074 056s6 FALTÂS JUSÍIFICADAS

87 DIAS DE CHUVA r59 0.m

88 AUXILIO ACIDENÍE DE ÍRA8ÂLHO 0.11 00a

89 FêRIÁs GozADAs 12,35 933

e10 sAúRro MATERNToAoÊ 0,04 0.03

B ENc^Roos socrars c/ rNcroÊNcra oÉ a 44,36 19,04

ORUFO C

c1 avrso PRÉvro rNoENrz oo

0.10c2 AVI§o FRÊvIo TRABÂLHADo 013

c3 FÊR|AS rNoE rz DAs 1,?2 1,30

ça o!PôrlÍo or i!cr8Ào or JUITAcÁua,r z,a? 2,17

(:á 0aa 0.t6À0rÔoNAL

ENcaRGos soclÀls 3/ rNctoÊNcta D€ 
^

10.?0 1,09

ORUPO O

RElNcroÊNcr^s oE GRUpo A soBRE GRUpo B E,12 3,20

D:
FEtN6ctoÉNclA DE cRupo A goBRE 

^vrgo 
pRÊvlo rR^g LHADo E RErNctoÊNcn 0o FoÍB

SogRÉ Avroo FRÉvo r o€Nrz^oo
016

3.6õo REtNctDÉNclÂs oE uí{ oRupo soaRE o o{JÍRo 8,6€

at,14TOTAL (A+B+C+O) 8a,ail

í.ÊNCARGO8 SOClÂ18 . L,ar'Â
APLTAVEL Ao sÂúRo/HoRAs

SOCIAI3. HOREÍAS E MÉNSALI§ÍÂS. ÍÂB€LÀ 028 1 (OEaOI{ERADA)

Á6

B?
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"".T:1"":;rã:'f,ii".T[t:'-"t';T:1#*CREA-CE ART OBRA / SER
No c8202413601

Congelho ReEionâl de EngênhEÍiE e Agronomia do CeErá

SUBSTITUICAO
cE202413í064

à
7

- 

1. Rêiponsávol Tócr co

aÍ{oRÉ t oRElRA oE caRvaLHo
TÍtul; proassioner: ENGENHETRo crvtL EsPEctALtzAçÀo Et EsTRuIURAs oE coltcRETo E

Ful{DAçÔEs

- 

2. Oâdo! do Cofltrlto

RNP:0613i44355

ReoislÍo: 5ll277CE

ConI,Etante: PREFEIÍURA TUI{ICIPAL DE VARzEA ATEGRE

RUA DEPUTADo Luz orAcillo coRREtA

Compl6 m6nto:

Cldader vár.câ Âbgr.

CPFICNPJ: 07,Í1e273r0001 -58

No: í53
Bâirm: CEfiÍRO

UF: CE

Conlralor l{âo 6p.c}fic.do Celebrado em:

ValoÍ: R! 2.000,00 Íipo dê conlral,anto: P.3roâ Juídlc. d. Dl'tlto Públlco

Açáo lnsútucional: XEIHU 
^ 

. r{^O OPTAxTE

- 

3. Oado! da Obra/S.rvlço

Rua DÉPUTADo LUrz oÍaciuo coRREta

CoÍnplemento:

Cidede: várr.. ALgre

Oâte de lnício: 0'tro3/202a Prevasão de término: 31r'll202a

Finalidade: 3E a OEFIi{|çÃO

P.oPTi€IádOI PREFETURÂ IUMCIPAL DE VARZEA ALEGRE

No: 1Í!
BaiÍÍo: CEI{ÍRO

UF: CE CEP: 835«xlo0

Coordenadas Geográícâs: 6,790184, i9.29310

Códip: xfo E p.cnc.do

CEPi 835tü,000

CPF/CNPJ: 07.539-273/0001-58

_ a. Aüvld.d. Tacnh.
14 - Elâboráçào

80 , PTO|EIO > GEOTECiI|A E GEOLOGIA DA ENGENMRIA > OBRAS DE TERRA > OÊ O6RAS OE
ÍERRA > *3-3.1.r, EscavAqÃo
80 - Proloro > ÊSÍRUÍURAS > PRê. OLOAOOS E PRÉ-FABRTCAoOS > #2.8.1 - OE ESTRUTURA
oE coNcRETo PRÊ.FAaRrcAoo

80. I,Ioi.b > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENMR]A> OBRAS OE TERRA > OE OBRAS OE
TERRA ' #3.3,1,5. REATERRO

35 - El6boí6ç& d. oíçâÍn nb > GEOÍÊCNIA Ê êEOLOGIA OA ENGENHARIÂ , OBRAS OE
TERRA ' oE oBRAS DE ÍERRA ' í3.3.1.I , EsCAvaçÃO

35 - El.bor.çáo d. oíç.ír€n!, > €STRUÍURAS > PRÉ.MOLoAoO§ E PRÉ-FAER|CÂoOS > *2.8..l -

OE ESTRUÍURA DE CONCRÉTO PRÊ.FÁARICfi)O

35 . Elobor.çao dê orç.ni.nlc > GEOTECNTA E GEO{-OGIA OÂ ENGENHÀRIÂ > OBRAS DE
TERRA > OE OARAS OE ÍERRA >*3,3.I.6. REAÍERRO

18 - Fl.crllz.çao

f,0 - Fi6câllz6çáo do obr6 > GEOTECT'IIÀ E GEOLOGIÀ OA ENGENIiARIA > OBRAS 0E TERRA >
oE oBRAs oE TERRA >*3.3.1 1 - EscavaÇÃo
60. FtôcollzâÉo do obÍs ' ÉSTRUTURAS ' PRÊ-MOLOÂDOS E PRÉ-FABRTGAOOS > í2-8.1 - OE
ESTRUTUM oE CONCR€TO PRÉ.FABRICADo

60 - Fi8c6lizeç5o d6 obrâ > GÉOTECNIA E GEOLOGIA 0A ENGENHARIA > OBRAS 0E TERRA >
OE OBRAS DE TERM >*3,3.1.5, REÂTERRO

Quantldrd.

3.00

5,00

6,00

6,00

5,00

5,00

Ouü{d.da
5.00

5,00

5,(x)

Uddedr

un

un

un

un

Uí{dú!
uh

UN

ÂpÓt a conclu0âo dar ellúdadaa Lcnlos o ptDírronrl d€v. proo.dar a belxâ do.tia ARÍ

- 

ó, Obr.,Y.çô..
REFERENTE A PRoJÊÍo. oRçÂitÉnÍo É Fr8cALlzAçÁo DoB EERvrçoB 0E coNBÍRUÇÁo 0Ê poço8 AMAzoNAa No8 DrBTÂtTo8 E NÂ
gEoE RURÁI, OO MUNICIPIO oE vARzEA ALE6RE.CE,

=- 6, D.êlrrrfô.r

_ 7. Enrl.lrde de Cl...e
stNolcATo Dos ENGENriErRos No ESÍADo 0o CÊARA (sENGE,CE)

A arknid&ô d€3b ART po.b.orwiic.ô dn| h$r://oE€.§t c.@n.b.Dsbtlco/, É.n a ch.ye:7&ÍZ
rfrp,r.so.ü: 07/02/2024 à3 10:47:39 po. ip:187.120.51.r30

Íd: (8r) s63-5!m
hlÉdtoco@cÉ@.o.!.b.

Fur (â6) 3463{60l !.ç*,F_â;,çF
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^TillP.1f,ãi?1"1?1oX:0.:*'J.:'J:"i;#"' C R E A - C E ART OBRÂ / SER
No cE202413601

Con.elho R.gionEl dr Engcnhrrir . Aglonomb do Cêatá

sussrrrulcÃo à
cÉ2024úí0647

- 

6. A!.lruturlr
O€claro B€r€m v€Ídâd6iE6 as iÍíoam8Éoâ acimá ANDRÉ

PRêfIIÍURÂ

D! CAÀVAIJiO. CPF: !.!13.5?3.20

07.5!0.213/0001.58

- 

e. Inlorml9óaa

' Â ART ó yálid6 sofi€nlo ql]êlÚo quit6da, môdlonlr apro66írlâçáô do comp.ovântô do p€gamento ol, corÍoÍúôciâ no slto do Cr€â

- 

10. V.loí
valoí dâ ARTI R! 9r,64 Rog{Eüadâ €Inl 0G/O2,2{24 Vâlor pâgo: Rlgg,Aa Nos.o Númôro: ll2í07aa57!

A tuEíli*Ld. daata ARI poda ..r v.iioada üÍ hltPrjíatta{.titrG,Éír,bírÊ/ltiod oon a 6hrv.: ,ár!€
rõp'Ú.6r Otlot Ít2a a. i04rr39 !..r , lp: iar.l2t).!t t a)

Td: (8S) 3a63-6800

tlredE@eFÉ@.(,!.ú
F.r {ú)3aú!.68L l.ç4,8âr.-,çF.

Páginr2lz
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PREFETTURA oe vÁnzea ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07. 539.27310001 -58

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PRE(]OS

Rua Dep. Lutz otac(lo CoffetÃ,, 153 - Centrc - CEp: 6|.540-000 - várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,

. í"o^.à.
,3' 'ír'\'ir".H;\#
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PROPOS',t'Â D}] PR[(]OS

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no. 14.133/2021, bem oomo ârs cláusulas e condições do Processo de Dispensa no

2024.03.22.1.

Obieto: Contrataçâo de serviços paÍa construção de poços amazonas nos Distritos e na Sede Rural
do Município de Yárzea Alegre/CE, atraves da Secretaria de Obras e Urbamsmo, conforme projetos

apresentados em anexo.

Item EspecificaÇão Iind Qtde Vâlor Totâl
0l Serv 0l

O valor total da proposta e de R$ .. ...... .... .

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

IDENTIFTCAÇÃO »a rn{pnrsn
Empresa:

CNPJ: ...........................

INDICA(]ÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATI,]RA DO CONTRATO
Representante Legal: ..................
CPF: .........
Telefone: .. e-mail: ...

DADOS BANCÁRIOS
Banco
Agência:
Conta para depósito: ..............

Títu

Allinaturo do Proponente

Otacíllo Corrcla, ,53 - Cer.tro - CEp: 63,54c-0o0 - várzea Atcgrc/CE

"Várzea Alegre Ten a do Amor Fraterno',

Data:.........

Rua Dep. Lulz,

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07. 539.2731000 I -58

( )

/õ
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PREFETTURA oe vÁnzel ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539,27310001 -58

ANEXO III

MODELo DECLARAÇÕES

Rua Dep. Lulz Otacíllo CoÚela, 153 - Centro - CEpt 63,540_000 - várzea Alegre/CÊ
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'



DECLARACÕES

.., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no............................, por

identidade no .......................... e CPF no DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
r- trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defrciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas,

:- na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Rua Dep. LUA Otacílío Correia, ,53 - Centro - CEp: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

A empresa

@--

it*rt

t- r

üor '&à

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

DTSPENSA N' 2024.03.22.1.

intermédio do seu representante legal, o S(a).............. portado(a) da Carteira de

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso )O(XIII, do Art. 7o da

Constituição Federal;
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FIs o)ÀaPREFETTURA oe vÁnzel ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.2731000 1 -58

,rff
t*§

ANEXO IV

}IINTITA DO CONTRATO

Rua Dep. LUA Otacílio Correí4 $3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Teffa d.o Amor Fraterno"
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@), PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.2731000 1 -58

Contrato que entre si fazcm o Prefeitura Municipal de
Yárzea Alegre/CE atraves da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo e a empresa. ...-...., para

o fim que nele se declara.

v A PREFEITURA MLINICIPAL Og VÁRZER ALEGRE, através da Secretaría Municipal de Obras

e Uóanismo, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ^,ÍF sob o n.o 07.539 .27310001-58,
neste ato Íepresentadâ por seu OÍdenador de Despesas, o Sr. Elonmarcos Cândido Coneia, residente

e domiciliado na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado ., estabelecida na .. ....., inscrita no CMJ,{\4F
sob o n.' ....., neste ato representada por portador(a)

do CPF no ..................... apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n'2024.03.22 l, em conformidade
com as disposições contidas na Lei Federal n'.14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e

condições a seguir.

CLAUSTTLA PRIMEIRA - DA FI.INDAMENTAÇÃO LEGAL

v l.l - Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso I, da Lei 14.133, de I" de abril de 2021 e demais
legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Elonmarcos Cândido Correia,
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e Urbaaismo.

CLÁIISULA SEGI.]NDA - DO OBJETO

2.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços para construção de poços amazonâs
nos Distritos e na Sede Rural do Município de Yirzea Alegre/CE, através da Secretaria de Obras e

Urbanismo.

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcnção:
2.2. l. Projetos;

2.2.2. EdiÍal da Licitação;
2.2.3. Proposta da contratada,
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.3. O regime de execução e o de empreitada por preço global.

Rua Dep. Luiz Otac ío Correi,a., 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

@.-

o

.r.d

*à

MINTiTA DO (]ON'I'R{'TO
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAzo, ExECUÇÃo f, DA PRoRRoGAÇÃo

3.1. O presente Contrato terá vigência até 3l de dezembro de 2024, sendo que os serviços deverão

ser executados e concluidos dentro do prazo de !!..(@§!ry, de acordo com o cronograma fisico-
financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n'
14.133, de2021.
3.2. A prorrogação do presente contÍato e condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja j untado relatório que discorra sobre a execução do oontrato, com informações de que os

serviços teúam sido prestados regularmente;

b) Seja j untada justiticativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

3.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do

novo cÍonogÍama fisico-financeiro adaptado às novas condições pÍopostas. Esses pedidos serão

analisados ejulgados pela fiscalização do Contratante.

3.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contrdtual.

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado

por ambas as partes.

3.5. Nas eventuâis prorrogações contratuais, os cuslos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovagão.

3.6. O contrato não poderá ser pronogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁTISTILA QIIARTA. DOS MODELOS DE EXECT]ÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4. l. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execugão, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a

este Contrato.

4.2. Não scrá admitida a subcontratação do objeto contratual.

CIÁUSULA QTIINTA - DO VALO& PAGAMENTO., REAJTISTE E DO
REESTABELECIMENTO DO f, QUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.l.Ovalortotal da contratação e de R$ .......... (..... . . . . ..)
5.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e outros necessários ao

cumprimento integÍal do objeto da contratação.
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CLÁUSIILA SEXTA - DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

6. l. São obrigaçôes do ContÍatante:
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratadâ, de acordo com o
contÍato e seus anexos;

6.3. Receber o objeto no prazo e condiç&s estabelecidas nos pÍojetos, 
C_-
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5.3. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no cÍonograma fisico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados

e medições apresentadas e atestadas pela Íiscalização do Contratante.

5.4. Os preços inicialmente conúatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data

do orçamento estimado.

5.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas

nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reaj uste.

5.6. Apos o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações

íniciadas e concluídas a$s a oconência dâ anualidade.

5.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.8. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará à

contÍatada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
5.8.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

pregos do valor remanescente, sempre que este ocorTer.

5.9. Nas aferições Íinais, o(s) {ndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
5. 10. Caso o(s) indice(s) estobelecido(s) para Íeajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualqueÍ

forma não possa(m) mais ser utilizâdo(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5. I l. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5, 12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, dalçi 14.13312021.

5.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as panes pactuâÍam inicialmente entre os encargos da

contratadâ e a retribuíção da Administraçilo para a j usta remuneÍação do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contÍato, na hipótese

de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maioÍ, caso fortuito ou fato do

púncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratwrl, nos termos do Art. 124,

Inciso I, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

5.14. O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no

14.133t2021
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6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
inegularidades constatadas no curso da execuçâo dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
6.5. Notificar a Con[âtada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substitúdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

6-6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
ó.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversâ da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conúoversia sobre a
exeoução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conformc o aí. 143, da Lei no

14.133t202t:
6.8. Efetuar o pagamento à ContÍatada do valoÍ coÍrespondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condiçõ€s estabelecidos no presente Contrato e nos ProJetos;

6.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
ó.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada;
6.1 l. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelaórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste;
6.ll.l. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protooolo do
requerimento, para decidir, admitida a pronogaçâo por iguâl perlodo, quando motivada;
6.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeíro feitos
pela conhakda, no pÍazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;
6.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de
pÍocesso administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contÍatuais;
6. 14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;
ó.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, aÉs se u reccbimcnto;
6.16. Exigir da Contratadâ que providencie a seguinte documentação como condiçâo indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidâo negativa de debitos previdenciiíLrios especiÍica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de Imóveis;
6.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou
serviços de engeúaria contratado;
6. 17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações tecnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções tecnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas;
6.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela ContÍatada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 
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6. 19. Não responder por quaísquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano çausado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
6.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, líberar áreas e/ou adotar
providências cabiveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
7.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução

do contrato;
7.2.1. A indicaçâo ou a manutenção do preposto da empresa podeú seÍ recusada pelo Contratante,
desde que devidamentejustificada, devendo a empresa designâr outro paÍa o exercício da atividade;
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contÍato ou autoridade superior (art.

l37,ll, da Lei n" 14. 133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equípamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislaçâo de regência;
7,5. Reparar, conigir, Íemover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazl fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualqueÍ dano

causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;
7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;
7.8. Não contÍatar, duante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiÍo $au, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Leí n' 14.13312021;
7.9. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da contratada;
d) Certidão de Regularidade do FGTS:
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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7. 10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes preüstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, pÍevidenciárias, tribuúrias e as demais previstas em legislaçâo
especificA cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
7-l l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pr.vo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;
7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contratoi
7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente, cumpnndo
as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina;
7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descntivo ou
instrumento congêneÍe;
7. 17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
7. 19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. l1ó, da Lei no 14.13312021'
7.20. Comprovar a rcserva de caugos, a que se referc a subcláusula acima, sempre que for solicitado,
no pÍazo Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencherâm as Íeferidas
vagas (art. I16, parágrafo único);
7.2 L Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:
7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensíonamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto Ílos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementrí-los, caso o previsto inicialmente em stra proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,11,d,, da Lei no 14.13312021,
7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
7.24. Observar os preceitos da legislaçâo sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria
proÍissional;
7.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto;
7.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas do Contratante,
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? .27. lnstruir seus empregados a resp€ito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executiarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda
e qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
7.28. Instruir os seus empregados, quânto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;
7 .29. Adolar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgâos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação;
7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as rireas de atuação;
7.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
7.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos
serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao
cronograma previsto;
7.33. Refazer, às suas expensas, os tÍabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especifioações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de
consh.lção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da daa de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;
7.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
sewiços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
públicajunto ao serviço de engenhana;
7.35. Realízar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e

sob suas custas, os testes, ensaios. exames e provas que lhe caibam necessiíLrias ao contÍole de
quatidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especiÍicaçõest
7.3ó. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas

no pÍojeto (água, esgoto, gás, energia elétric4 telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de scwiços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e ativídades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambíental de Operação
etc. ).

CLÁT,SULA oITAvA - DA GARANTIA DE EXECTIÇÃo

8. I . A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n' 14.13312021, em
valor correspond ente a 5%o (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.2. A contratada apresentará, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optaÍ por caução em diúeiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, em valor conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apolice deverá ter validade durante a vigência
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em
vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas.
8.4. A apolice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela segwadora. 
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8.5. Será permitida a substituição da apolice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e cobeíuras da apólice vigente e neúum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 8.6 deste contÍato.
8.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
contÍatada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro ate a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
8.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.7.1.prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demaís obrigaçôes nele previstas;

8.7.2.rnultas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
8.7.3.obrigações trabalhistras e previdenciárias de qualquer natureza e paÍa com o FGTS, nâo

adimplidas pela contratsda, quando couber,
8.8, A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no

item 8.7, observada a legislação que rege a materia.
8.9. A garantia em diúeiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fornecida, com correção moneüiria,
8.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
lorma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo

Ministério competente.

8.11. No caso de garantia na modalidade de fianga bancária, deverá ser emitidâ por banco ou
instituição financeira, devidamente autorizâda a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá

constâr expÍessa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.
8. 12. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando dâ contÍatação.
8. 13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagÍlmento de qualquer obrigação,
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contados
da data em que for notificado.
8.14. O Contratante executará a gaÍantia na forma prevista na legislação que rege a maténa.
8. 14. I . O emitente da garanüa ofertada p€la contratada deverá ser notificado pelo contratante quanto

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.

137, § 4", da Lei n." 14.1332021).
8.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
8. 15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apotice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a tínrlo de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstânciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrâÍo;
8.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.
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8.17. O garantidor não é parte para figwar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
8. 1 8. A contratada autoríza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia" na forma prevista no
Edital e neste Contrato.
8.19. A garantia de execução e independente de eventual gaÍantia do produto ou serviço prevista
especifi camente nos Projetos.

CLÁUSULA NONA. DAS INFRAÇÔES E sANÇÔf,S ADMINISTRATTAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de202l, a contratada que:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentâção falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execugão do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 201 3.

9.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
9.2.1. Advertência, quando à contÍatada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
sejustificar a imposiSo de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n' 14.133, de 2021);
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
gave (art. 156, § 4', da Lei n' 14.133, de 2021):
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contrahr, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justífiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 15ó, § 5", da Lei n" 14.133, de 2021).
9.2.4. Multa:
9.2.4.1. Moratóri a de lVo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
9.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Leí n". 14.133, de 2021.
9.2-4.3. Compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecu$o
total do objeto.
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nÃo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Conrratante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133, de 2021).
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, § 7o, da Lei no 14.133, de202l).
9.4. l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n. 14. 133, de 2021)
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9,4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo ContÍatante à Contratada, alem da perda desse valor, a diferença poderá
ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8', da Lei n' 14.133, de 2021).
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que.rssegure o contraditório e

a ampla defesa à Contratada, observando.se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.6. Na aplicaçâo das sançôes serâo considerados (art. 156, § 1", da Lei n" 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de pÍogÍama de integridade, conforme noÍrnas e orientações
dos órgãos de controle.
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14. 133, de 202 I , que tambem sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

9.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os cÍlsos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14. 133, de 2021).

9.9. O Contratante deverá, no prazo milximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n'
14. 133, de 2021).

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.
9.11. Os débitos da contratada pâra com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que â contratada possua com o Município contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES^,ÍE no 26, de 13 de abril de2022.

CLÁtrsuLA DÉCrMA - DA ExrrNÇÃo CoNT&aTtrAL
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10. l. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as pârtes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
10.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência podení
ser pronogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminisração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
10.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa da contratada:
a) ficaná ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
10.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no Art. 137 , üLeí no 14.13312021, assegurados o contraditório
e a ampla deflesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ORÇAMENTÁRlA

DA FONTE DE RECURSOS f, DOTAÇÃO

ll.l. As despesas deconentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos oriundos do
Tesouro Municipal, previstos na dotaçâo orçamenüíria abaixo discriminada:

Orgão Unid. Orç.
14 r.t 01

ProjetoiAtividade Elemento d9!esPgt!
l 5 605.0340. 1.0l6.0000 4.4.90.51.00

I 1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei
Orçamentária resp€ctiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14, 133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais
dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÔES

"Várzea Alegre Terca d.o Amor FTaterno',

CLÁTISTILA DÉCIMA SEGI.INDA - DoS CASoS oMIsSos

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133,de 2021.
13-2. A contratada e obrígado a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
l3-3. As alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante cetebração de termo aditivo.
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples apostila"
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da L€i n" 14. 133, de 2021 .
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CLÁ[jsIILA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃo

14. l. Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lei t 4. 133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Intemet, em atençâo à Lei no. 12.527,de2011.

cLÁusuLA DÉcrMA errrNTA- Do FoRo

15.1. O Foro competente para dirimir quâisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de Yárzea Alegre/CEiCE, sendo este o foro eleito paÍa dirimir os litigios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, § 1", da Lei n'14.133121.

Declaram âs partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.

Y itnea NegrelCE,

CONTRÀTANTE

CONTRAI'ADA

.IESTEMTiNIIAS:

I CPF

CPF
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